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Seuhor PresideDte,

Honra-nos cumprimentá-Io, oportunidade em que
encaminhamos a essa Colenda Casa Legislativa VETO IOTAL ao Pro-
jeto de Lei oriundo desse Egrégio Legislativo que "INSTITUI No
MUNICÍPIO DO RIO GRÀNDE À COBR.ANÇÀ DE TÀXÀ POR RETIRÀDÀ DE
LIXO, NOS TERRENOS BÀLDIOS, PELO PODER PÚBLICO MUNICIPÀL E DÁ
OUTRÀS PROVIDÊNCIÀS't.

Justificarnos o presente VETO TOTÀL têndo em
vista que ao exanninar a questão nos deparamos com as seguintes
situações:

a Lei Municipal ta 4.842/93 onêra os pro-
prietários de terrenos baldios em 100? sobre o val-or do IPTU
incidente exatamente por serem dêtêntores da condição dê terre-
nos baldios

o Àrtigo 77 da Lei í\e 5.L72, de 25/10/66,
elevada a condição de Código Tributário Nacional veda a insti-
tuição de qualquer taxa que tenha por basê de cáIculo a mesma
atribuÍda a qualquer imposto. Nesse sentido a cobrança da taxa
ora proposta â razão de 30% do valor do IPTU colide com a
determinação supra.

na Instituição de qualquer tributo, e a
taxa é urn de1es, é necessário definir claramente o contribuin-
te, o fato gerador, a base de cá1cuJ-o, a forma e o prazo de
pagamento além de penalidades em caso de descurnprimento;

no projeto em tê1a não se vislumbra clara-
mente todos estes elementos essenciais. Em sua leitura presume-
sê que o contribuinte venha a ser quem der origem a retirada do
Iixo do terreno baldio. Este pode ser o próprio proprietário do
irnóvel- que con o intuito de rnantê-lo linpo assirn o solicita,
pode ser um vizinho incomodado com o lixo posto a seu lado,
como pode também ser o próprio depositante do lixo que solicita
sua retirada.

Excelentíssimo Senhor
Adinelson Troca
DD. Presidente da câmara Municipal
NESTÀ
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Respeitosamente ,

DELÀMÀR

Enfim, fica indefinido quêm seria ocontribuinte e não seria justo atribuir mais' ;" -;;;; 
aoproprietário de um terreno bar.dio que já está oneraào ã. 

--root
de seu rpTU. Àfén do que, não seiia -justo 

";b;;;- ã; ãr".solicitar a retirada do lixo para manutá"ça" aÀ-iiÃp"r]-d.= ,.terreno baldio.
por derradeiro, resta_nos esclarecerjunto com o lançanento anual .do rÉru, o uunicÍpiã-;;;;-;de coleta de lixo que destina-se exatamente para cobrcustos incidentes com este serviço i.ãrt"ãã--municipalj-dade .

Sendo o que tÍnhanos para o nomento,o ensejo para renovar a V.Éxê. e Nobres pares nossosda mais alta estirna e distj-nta consideração.

quê
taxa

ir os
peI a

col-hemos
protesto s

rc:.cIoICt
I

Pal em



ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

Oârnara Muniolpal do Rio Grande

oout88Âo DE Frrff,NÇrs

Aâounto Procaato n.c

PÂRECEN

Erle COMISSÃO apóe sptsoiat o Ptoj.lo dr Lal, conlt.nlo do Proorsro acimi

monclonado, consideto-o cnquadredo drnlro dar notmts o?çamonlá?lú vlgonl...
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